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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

INTIMAÇÃO - Pregão PMC/008/2010 
 
Registro de Preços para contratação de prestação de serviços 

de locação de cabines sanitárias químicas e móveis para atender a 
Prefeitura Municipal de Congonhas. Licitante habilitada e vencedora: HB 
Locações Ltda. Itens: 1 e 2. Congonhas 22/02/2010. Adelson Miro da 
Silva – Pregoeiro. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/84, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010. 

 
Declara vacância de cargo em decorrência de aposentadoria que 
menciona. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem a alínea “a”, do inciso II, do art. 31, da Lei Orgânica do 
Município e, 

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato 
administrativo, a seguir alinhadas: 

I - o que dispõe a Emenda Constitucional n.º 20/98, o inciso 
III, do art. 45, da Lei Municipal n.º 1.892/93; e 

II – a aposentadoria do servidor concedida pela Portaria n.º 
PREVCON/001, de 4  de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de Agente 

Administrativo exercido pelo servidor Geraldo Militino de Jesus, em 
razão de aposentadoria pela Previdência do Município de Congonhas - 
PREVCON. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 1º de fevereiro de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
 

 
 

 
 

 


